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Resolução CMEL nº 069, de 11 de novembro de 2024. 

 

Dispõe sobre o Calendário Escolar da Rede Municipal de Ensino, das Etapas e Modalidade de 

Ensino-  Ensino Fundamental 6º ano – anos finais para o ano Letivo de 2025. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUZIÂNIA, no uso das atribuições legais, que lhe são 

conferidas pela Lei nº. 2846 de 03 de junho de 2005, Decreto nº 204 de 08 de fevereiro de 2017 - Regimento 

Interno, observado o disposto na Constituição Federal (CF/88), Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1.996 

(LDB), Resolução CMEL nº 034/2017, Resolução CMEL nº 029/2019, Resolução CMEL nº 040/2018, 

Resolução CMEL nº 029/2019, e Resolução CMEL nº 024/2020, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º Aprovar o Calendário Escolar da Rede Pública Municipal de Ensino, da Etapa de Ensino 

Fundamental anos finais o ano letivo de 2025. 

 

Art. 2º O calendário escolar, contempla o quantitativo de dias letivos estabelecidos na Lei nº 9.394 

de 20 de dezembro de 1.996 – LDB. 

 

Art. 3º  A presente Resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE LUZIÂNIA – GOIÁS (CMEL), aos 11 dias 

do mês de novembro de 2024. 
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